
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2026/2306 3079/2026 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DCF - DCP [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: Autorização de despesa e adjudicação do procedimento para Serviços de apoio
técnico, equipamentos audiovisuais e aluguer de espaços para eventos municipais

Proposta de Deliberação da Câmara Municipal

Assunto: Aprovação de aquisição de Serviço de apoio técnico, equipamentos audiovisuais e
aluguer de espaços para eventos municipais

Entidade Prestadora: IB – AGÊNCIA PARA A DINAMIZAÇÃO ECONÓMICA, E.M.

Preço Contratual: € 746.852,50 (acrescido de IVA à taxa legal em vigor)
 99776 de 20/01/2026; 99543 de 16/01/2026; 99540 de 30/12/2025; 99703 de 16Cabimento:

/01/2026; 99544 de 30/12/2025 e 99541 de 08/01/2026.

Compromisso: 132790**,** 132662 de 19/01/2026; 132661 de 19/01/2026; 132660 de 19/01
/2026; 132658 de 19/01/2026 e 132659 de 19/01/2026.

CONSIDERANDO QUE:

1.    Esta contratação prende-se com a prestação de serviços de apoio e cedência de espaços para
o desenvolvimento de atividades de cariz cultural, desportivo, social e institucional, promovidas
pelo Município de Braga ou por terceiros apoiados pelo Município.

2.    O espaço Altice Fórum Braga, reforça a implementação do plano cultural abrangente e
colaborativo, e emerge como o epicentro desta dinâmica, possuindo condições técnicas e humanas
de excelência para acolher uma ampla variedade de espetáculos e eventos institucionais.

3.    Este papel é complementado pelo Centro de Juventude, que dispõe de recursos
especializados e espaços culturais que poderão apoiar as iniciativas municipais, e assumirem-se
como instrumentos-chave na implementação de políticas públicas culturais.
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7.  

8.  

9.  

10.  

1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

4.    Estas ações incluem a cedência de espaços, apoio técnico e logístico para atividades culturais
ou institucionais, bem como parcerias com agentes locais.

5.    Esta integração fomenta ainda sinergias, apoia o tecido cultural local e estimula a formação e
educação de públicos, consolidando Braga como um centro cultural dinâmico e atrativo.

6.    Assim, o Município de Braga irá recorrer à IB – Agência para a Dinamização Económica, E. M.,
para a aquisição de serviços de cedência de espaços para o desenvolvimento de atividades de
cariz institucional, ou em parceria com outras estruturas e agentes, no âmbito do desenvolvimento
do seu Plano de Atividades 2026.

Nos termos do artigo 5.º-A do Código dos Contratos Públicos (CCP), a contratação com a IB –
AGÊNCIA PARA A DINAMIZAÇÃO ECONÓMICA, E.M., encontra-se excluída da aplicação da
Parte II do CCP, por se verificarem cumulativamente as condições previstas na lei:

A IB é uma empresa municipal sobre a qual o Município de Braga exerce um controlo
análogo ao que exerce sobre os seus próprios serviços, desenvolvendo a sua atividade em
benefício do Município;

O modelo adotado é um contrato de fornecimento contínuo com preço base global, onde:

O preço base foi calculado com base em custos médios unitários de procedimentos
anteriores para serviços semelhantes.

·         Existe um “bolo” adjudicado (valor global do contrato), do qual são abatidos os valores
correspondentes a cada serviço.

Esse tipo de estrutura garante flexibilidade e controlo orçamental;

Nos termos do artigo 18.º, n.º 1, alínea b) do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e do
artigo 33.º, n.º 1, alínea f) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, compete à Câmara
Municipal autorizar despesas e aprovar a adjudicação.

PROPÕE-SE QUE A CÂMARA MUNICIPAL DELIBERE:

Aprovar a decisão de contratar o serviço de apoio técnico, equipamentos audiovisuais e
aluguer de espaços para eventos municipais, nos termos do artigo 36.º do CCP;

Aprovar a escolha do procedimento por contratação excluída, nos termos do artigo 5.º-
A do CCP;

Fixar o preço base conforme indicado pelos serviços requisitantes;

Adjudicar à IB – AGÊNCIA PARA A DINAMIZAÇÃO ECONÓMICA, E.M o serviço pelo valor
de 746.852,50 (setecentos e quarenta e seis mil e oitocentos e cinquenta e dois euros e
cinquenta cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor;

Aprovar a minuta do contrato, nos termos do artigo 98.º do CCP;

Designar como Gestor do Contrato o Nuno Almeida – Unidade Comunicação e RP; Rosa
Canário Departamento de Cidadania e Qualidade de Vida; Alice Cerqueira – Divisão de
Educação; Patrícia Pedras– GAP; Porfírio Correia – Divisão de Cultura; Paulo Perames –Divisão
Ambiente;
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7.  Delegar nos serviços do DCF/DCP as formalidades subsequentes à decisão de adjudicação,
incluindo notificações e subscrição dos documentos.

 

 

 

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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MINUTA CONTRATO N.º CE/02/2026/DCP 

 

OBJECTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO E CEDÊNCIA DE ESPAÇOS PARA O 

DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE CARIZ CULTURAL, DESPORTIVO, 

SOCIAL E INSTITUCIONAL.  

 

PREÇO CONTRATUAL: 746.852,50 € (VALOR SEM IVA) 

 

PRIMEIRO OUTORGANTE: Município de Braga, pessoa coletiva número 506 901 

173, com sede na Praça Municipal, 4700-435 Braga, representado por João 

Vasconcelos Barros Rodrigues, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 106.º do 

CCP e na alínea f) do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, adiante 

designado por primeiro outorgante. -------------- 

SEGUNDO OUTORGANTE: IB – AGÊNCIA PARA A DINAMIZAÇÃO ECONÓMICA, 

E.M., com o número único de matrícula e pessoa coletiva 504 807 706, com sede na 

Av. Dr. Francisco Pires Gonçalves, 4715-558 Braga, com o capital estatutário de cento 

e setenta e cinco mil euros, adiante designada por InvestBraga, representada por -----

---------- e ----------------------, na qualidade de membros do Conselho de 

Administração, conforme Ata n.º ………… do Conselho de Administração, que se arquiva. 

------------------------------------------------------------------- 

______O presente contrato rege-se pelas cláusulas seguintes:  

________________________________1.ª__________________________________ 

______Este contrato tem por objeto a prestação de serviços de apoio e cedência de 

espaços para o desenvolvimento de atividades de cariz cultural, desportivo, social e 

institucional, promovidas pelo Município de Braga ou por terceiros apoiados pelo 

Município, cuja adjudicação foi feita por deliberação da Câmara Municipal, de …… de …… 

de 2026, proferido aquando da aprovação da respetiva minuta, no uso de competência 

própria, de acordo com o disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 18.º do Decreto-Lei 

n.º 197/99, de 8 de junho, repristinado pela Resolução da Assembleia da República nº 
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86/2011, de 11.04.2011, em conformidade com procedimento CE/02/25/DCP, ao abrigo 

do nº1, do artigo 5.º-A, dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei 

nº18/2008, de 29 de janeiro, com as alterações vigentes. __________ 

_______________________________2.ª___________________________________ 

______1. A InvestBraga obriga-se, no âmbito da execução do presente Contrato, a: 

- Disponibilizar os espaços, incluindo a utilização dos equipamentos audiovisuais 

existentes.  

- Prestar o apoio técnico para a utilização dos espaços, equipamentos, recursos técnicos 

e humanos de apoio referidos na alínea anterior, mediante acordo prévio entre as 

partes, devendo o Município de Braga remeter o pedido de informação com 15 dias de 

antecedência sobre a data do evento e aguardando confirmação escrita por parte da 

InvestBraga. _________________________________________________________ 

______2. Deve ser apresentado um calendário de necessidades anual, podendo ser 

alterado mediante acordo entre as partes, sendo que o Município de Braga, indica como 

Gestores que executam o cumprimento deste contrato: Nuno Almeida – Unidade 

Comunicação e RP; Rosa Canário Departamento de Cidadania e Qualidade de Vida; Alice 

Cerqueira – Divisão de Educação; Carla Pereira – GAP; Porfírio Correia – Divisão de 

Cultura; Paulo Perames –Divisão Ambiente.__________________________________ 

______3. Para o acompanhamento da execução do contrato, a InvestBraga obriga-se 

a reunir com periodicidade bimestral com o representante indicado no ponto anterior. 

_____________________________________________________________________

_______________________________3.ª___________________________________ 

______O presente contrato entra em vigor na data da sua assinatura, e terá duração 

até 31 de dezembro de 2026, ou até ser esgotado o preço contratual. ___________ 

_______________________________4.ª___________________________________ 

______O preço contratual desta aquisição de alugueres é de SETECENTOS E QUARENTA E 

SEIS MIL E OITOCENTOS E CINQUENTA E DOIS EUROS E CINQUENTA CÊNTIMOS, a que acresce 

o IVA à taxa legal em vigor. ______________ 

_______________________________5.ª___________________________________ 
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______1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 dias, após a receção da respetiva 

fatura, discriminada com os serviços prestados, que será emitida após a realização dos 

serviços. ___________________________________________________________ 

______2. As faturas só podem ser emitidas após o vencimento da obrigação respetiva 

e após o fornecimento do aluguer do espaço, nos termos do artigo 9.º, n.º 1, da Lei dos 

Compromissos e Pagamentos em Atraso. ___________________________________ 

_______________________________6.ª___________________________________ 

______A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a despesa 

inerente a este contrato, a realizar no atual ano económico, é a seguinte: 04/020225, 

do Orçamento do Município, em conformidade com as informações de cabimento n.o  

99776, de 20/01/2026; e de compromisso n.o 132790, de 21/01/2026; 12/020225, 

do Orçamento do Município, em conformidade com as informações de cabimento n.o  

99543, de 16/01/2026 e de compromisso n.o 132662, de 19/01/2026; 0102/020225, 

do Orçamento do Município, em conformidade com as informações de cabimento n.o  

99540, de 30/12/2025 e de compromisso n.o 132661, de 19/01/2026;  00102/020225, 

do Orçamento do Município, em conformidade com as informações de cabimento n.o  

99703, de 16/01/2026 e de compromisso n.o 132660, de 19/01/2026;   05/020225, 

do Orçamento do Município, em conformidade com as informações de cabimento n.o  

99544, de 30/12/2025 e de compromisso n.o 132658, de 19/01/2026;   03/020225, 

do Orçamento do Município, em conformidade com as informações de cabimento n.o  

99541, de 08/01/2026; 92567 e de compromisso n.o 132659, de 19/01/2026.  

______________________________7.ª____________________________________ 

______Para resolução de todos os litígios emergentes da execução do presente contrato 

fica estipulada a competência do Tribunal Administrativo e Fiscal de 

Braga._______________________________________________________________ 

______________________________8.ª____________________________________

_______Em tudo o que não esteja integralmente previsto no presente contrato aplicar-

se-á o Código dos Contratos Públicos e restante legislação e regulamentação 

aplicável._____________________________________________________________

___________ 
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______E para constar se lavrou o presente contrato, num único exemplar, que vai ser 

assinado por ambos os outorgantes por certificado de assinatura digital qualificada, nos 

termos do artigo 94º, nº1 do Código dos Contratos Públicos.___ 

 

 

 

PRIMEIRO OUTORGANTE 

 

________________________ 

 

 

SEGUNDO OUTORGANTE 

 

 

________________________   ______________________ 
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